
ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS

N»0J/78-A15-?MP^LSI

COHSIDSRA do -ütllidarte pública a

Sociedade de Benôficencia Cristã**,o

da outras providencias.

O cidadao RAli-U:íüO HBIS PSRilSIiíA, l^feito íi.wicipal de P4

rintino,no uso

FAZ saber que a

do prln^eiro período ordinário,aprovou e eu sanciono a seguinte.

de suas atriouiqõos le»^::aÍB, etc*

OfyAAlXA ..UfílClPAL DS PARINTIMS, Sci sessão
}

m :

L I£

Art* 1^ * Fica considerada de Utilidade Publica a SoeÍ^

dade do Beneflcencia Cristã , con sede a Rim

3ilva ^ eireles n^l69b , nesta Cidade de Parin«*

-tina.

Art. ?* - Beta Lei entrara em vigor nat

publica^^ao, revogadas as dispoelções ero contrá«*

-rio»

data de sua

PALACIO CORDOVlLVem , 11 de loaio de 1978

KAl U.NDO ü 13 FSRKKIKA

Prefeito yá^oioal


